
  

ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o Goiânia, 

PORTARIA Kº 094 

O Desembargador JOÃO CANEDO HACHADO, Presidente do 

Eribunsl Regional tieitorai ão Estado de Goiás 

uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o 

que resolveu o Egrégio Tribunal, em sua sessão de 

18 do mês em curso, 

  

BESOLTE
 

Homear cs senhores CLAUDENOR PEREIRA VELOSO e JCÉ 

GOVES DE ABREU, pera exercerem as funções de FREPARADORES das 
localidades de CRIXAS e REGIÃO DE TUCUM, respectivame

nte, 
anbas 

pertencentes a 92% Zons Eleitoral, com sede em GURUPÍ. 
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